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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 136/2014 – DISPÕE SOBRE INCENTIVO AO PLANTIO E MANUTENÇÃO DE ÁRVORES, MEDIANTE DESCONTO NO IPTU – IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 AUTORIA: VEREADOR DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU

O Anteprojeto de Lei nº 136/2014, de autoria do Vereador Décio Márcio Majela Abreu, que dispõe sobre incentivo ao plantio e manutenção de árvores, mediante desconto no IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 136/2014

AUTORIA: VEREADOR DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE INCENTIVO AO PLANTIO E MANUTENÇÃO DE ÁRVORES, MEDIANTE DESCONTO NO IPTU – IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º – Todo proprietário de imóvel urbano que plantar uma árvore em frente à propriedade e se responsabilizar pela sua conservação, será beneficiado com 5% (cinco por cento) de desconto no IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano .



Art. 2º – O plantio da árvore que tenha como objetivo os 5% (cinco por cento) de desconto no IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, só atenderá o devido fim, após assinatura do Termo de Adesão junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a qual indicará e fornecerá a espécie a ser plantada.



Art. 3º – Os proprietários de imóveis que já tenham uma árvore plantada em frente à propriedade poderão beneficiar-se do desconto ofertado, mediante a assinatura de Termo de Adesão.



§1º  A assinatura do Termo de Adesão pelo contribuinte, não supre, eventual fiscalização.




 §2º Em caso de corte, queda ou remoção da árvore, o proprietário fica obrigado a comunicar o evento à Secretária Municipal de Meio Ambiente, e, caso não plante uma nova muda, perderá o benefício no exercício seguinte ao evento.



Art. 4º -  Os fiscais ambientais do município farão a devida inspeção nos locais requeridos e emitirão um laudo certificando que a árvore está plantada e em boas condições de conservação.



Art. 5º – Os benefícios desta lei terão efeito sobre o IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano no ano seguinte ao da Adesão pelo contribuinte.



Art. 6º – As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.



Art. 7º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 05 de dezembro de 2014.
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